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LISTA DE SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS - 2010 

 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Sad’s e demais interessados, 

em anexo se divulga a Lista de Substâncias e Métodos Proibidos da Agência 

Mundial Antidopagem para 2010, ratificada pela Conferência de Partes da 

Convenção Internacional contra a Dopagem no Desporto da UNESCO em 28 de 

Outubro de 2009 e pelo Grupo de Monitorização da Convenção contra a 

Dopagem do Conselho da Europa em 18 de Novembro de 2009. 

 

A supracitada Lista entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2010.  

 

Divulga-se também em anexo as Determinações da Autoridade Antidopagem de 

Portugal relativamente às substâncias que necessitam de declaração escrita e 

às normas de solicitação de autorização para a utilização terapêutica de 

substâncias e métodos proibidos para 2010, bem como os respectivos anexos 

para a solicitação de autorização de utilização terapêutica e para a declaração 

de uso. Chama-se especial atenção para as determinações as quais sofreram 

algumas alterações relativamente às determinações em vigor no ano em curso 

e que devem ser cumpridas na íntegra, em benefício dos praticantes 

desportivos. 

 

Toda a informação relativa à supracitada Lista está disponível no sitio 

www.idesporto.pt.  

 

Pel’A DIRECÇÃO DA F.P.F. 
 

 






















































